
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 266/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Recuperação de Pavimento Asfáltico (tapa-buraco), na 

Avenida  Francisco  Generoso  da  Fonseca,  Rotatória  Bar  do Pezão,  esquina  da  Avenida 

Anísio Fernandes Coelho, próximo a faixa de pedestres – Jardim da Penha – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.097.019

JUSTIFICATIVA

A recuperação do pavimento asfáltico neste local é de fundamental importância para 

garantir a segurança e a fluidez do tráfego, especialmente por se tratar de uma área com 

travessia de pedestres. Observa-se deterioração do asfalto, com desníveis e início de 

erosão junto ao meio-fio, o que pode causar danos a veículos, dificultar a passagem de 

pedestres e aumentar o risco de acidentes. Além disso, a presença de uma faixa de 

pedestres reforça a necessidade de manter a superfície viária em condições adequadas, 

assegurando acessibilidade, mobilidade e conforto para todos os usuários da via. Assim, a 

execução do serviço de tapa-buraco se faz necessária para restabelecer a integridade do 

pavimento, preservar a infraestrutura existente e promover melhores condições de 

circulação no local. 

Palácio Atílio Vivacqua, 26 de Novembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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